
E - Tempo de atuação no segmento para o qual está indicado/a

Até 5 anos, 2 pontos / Até 10 anos, 3 pontos / Até 15 anos, 4 pontos /

Mais de 15 anos, 5 pontos

5 3 15

F - Intercâmbio de expressões artísticas e culturais: será avaliada a

interação e diálogo do/a indicado/a com outras iniciativas ligadas à

cultura hip-hop no Distrito Federal e/ou RIDE.

5 2 10

G - Proponentes residentes nas regiões de menor IDH conforme descrito

abaixo (até 15 pontos)

Grupo I - Plano Piloto, Lago Sul, Lago Norte, Jardim Botânico, Park

Way, Sudoeste/Octogonal. (3 pontos)

Grupo II - Águas Claras, Arniqueira, Candangolândia, Cruzeiro, Gama,

Guará, Núcleo Bandeirante, Sobradinho, Taguatinga, Vicente Pires. (11

pontos)

Grupo III - RIDE, Brazlândia, Planaltina, Arapoanga, Riacho Fundo,

Riacho Fundo II, SIA, Samambaia, Sobradinho II. (13 pontos)

Grupo IV - Ceilândia, Fercal, Itapoã, Paranoá, Recanto das Emas, Água

Quente, Santa Maria, São Sebastião, SCIA–Estrutural, Varjão, Por do

Sol/Sol Nascente. (15 pontos)

Pontuação máxima - 10 / Peso – 1 / Resultado – 10

15 1 15

Pontuação - Critérios Específicos 40

Pontuação Total 100

6.2 Além dos critérios gerais apresentados no item anterior, as inscrições serão avaliadas
em relação a critérios específicos descritos, de acordo com a categoria na qual foi realizada
a inscrição.
6.3 A pontuação final de cada candidatura será o resultado da média das pontuações
atribuídas pelos membros da Comissão de Seleção.
6.4 As fichas com a avaliação das candidaturas elaboradas pela Comissão de Seleção
poderão ser solicitadas a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do resultado
através do e-mail premiosfac@cultura.df.gov.br.
6.5 Nos casos de empate, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida nos
critérios A, B, C, D, E e F, sucessivamente.
6.5.1 Caso essas regras não solucionem o empate, o desempate será feito com base na idade
do candidato, sendo premiado o mais velho.
6.6 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação final inferior a
30 pontos.
6.7 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação “zero” no critério A.
6.8 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a
aplicação de sanções administrativas ou criminais.
7. DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
7.1 Na hipótese de o número de premiados para uma das categorias descritas no Anexo I
deste edital ser menor do que a quantidade oferecida, os prêmios restantes poderão ser
remanejados para premiação das candidaturas melhores pontuadas, mas não premiadas,
devido à quantidade de vagas previstas inicialmente para categoria na qual está inscrito,
conforme deliberação da Comissão de Seleção.
8. HABILITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DA PREMIAÇÃO
8.1 O candidato selecionado será convocado para apresentar a seguinte documentação, no
prazo de 20 dias, sob pena de perda do prêmio:
I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, emitidas no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II – atos constitutivos ou contrato social, nos casos de pessoas jurídicas;
III - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, nos casos de pessoa jurídica com fins lucrativos;
IV - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;
V - Certidão Negativa de Débitos com o Distrito Federal;
VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;
VIII - declaração de que:
a) não é servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de Estado
de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal;
b) não é membro titular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;
c) não incorre nas vedações relativas a nepotismo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011;
d) O grupo, coletivo ou entidade não emprega trabalhadores nas situações descritas no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição da República;
e) O grupo, coletivo ou entidade não possui integrante que seja servidor efetivo ativo ou
ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, membro
(titular ou suplente) do Conselho de Administração do FAC ou membro (titular ou
suplente) do Conselho de Cultura do Distrito Federal.
f) O grupo, coletivo ou entidade não possui integrante que incorra nas vedações relativas a
nepotismo previstas no art. 8° do Decreto n° 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.
IX – declaração em que indica os dados da conta bancária em que deve ser depositado o
valor do prêmio.
8.2 A Secretaria de Cultura e Economia Criativa deve consultar o SIGGO e o CEPIM para
verificar se há ocorrência impeditiva em relação à pessoa física ou jurídica e pode reemitir
certidões disponíveis eletronicamente nos casos de vencimento de sua validade.

8.3 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas,
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos
jurídicos com a administração pública.
8.4 Nos casos de pessoas jurídicas, as declarações de que trata o inciso VIII do
item 8.1, devem ser assinadas pelo seu representante legal, referindo-se a todos os
seus sócios, no caso de sociedades empresárias, e dirigentes, nos demais tipos de
pessoa jurídica.
8.5 No caso de inscrição realizada por terceiro, o valor do prêmio será pago
diretamente à personalidade, grupo ou entidade premiada.
8.6 No caso de grupo/coletivo sem constituição jurídica, o prêmio será repassado à
liderança indicada expressamente pelo grupo/coletivo como seu representante.
8.7 Do resultado provisório de habilitação, a ser realizada pela Secretaria de Cultura
e Economia Criativa, caberá recurso fundamentado de inconformidade quanto à
análise da documentação, a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
da publicação do resultado no Diário Oficial do Distrito Federal.
8.7.1 Nesta etapa, não será permitida a juntada de documentos adicionais nem
alterações dos documentos já apresentados.
8.8 Os resultados provisório e definitivo de habilitação serão publicados no site da
Secretaria de Cultura e Economia Criativa e no Diário Oficial do Distrito Federal.
9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A modalidade de fomento denominada modalidade de premiação da comunidade
cultural será implementada pela realização de pagamento direto aos premiados, sem
necessidade de celebração de instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 51, § 1º,
I, "a", da Lei Complementar no 934/2017 – Lei Orgânica da Cultura.
9.2 A prestação de informações não será exigida na modalidade de premiação, pois
não há assunção de obrigações futuras pelos agentes premiados.
9.3 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, ouvido o Conselho de
Administração do FAC.
9.4 O formulário de inscrição e as demais documentações exigidas neste edital
deverão ser apresentados em língua portuguesa (Brasil).
9.5 O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis nos sites da Secretaria de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br) e do FAC
(www.fac.df.gov.br).
9.6 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições
previstos neste Edital e no Decreto n° 38.933/2018 que regulamenta o regime
jurídico de fomento à cultura no Distrito Federal.
9.7 Os recursos, impugnações e demais poderão ser enviados para o e-mail
premiosfac@cultura.df.gov.br.
9.8 Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031
de 12/12/2012.
9.9 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identificação
de alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a
publicação do edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em
até 3 (três) dias úteis.
9.10 Conforme estabelece o art. 49 da Lei nº 8.666/93, por analogia, o presente
edital poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo ser anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
9.11 Informações e esclarecimentos podem ser solicitados através do e-mail
premiosfac@cultura.df.gov.br e telefone 3325-6267.
9.12 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.
9.13 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
ANEXOS: I – Descrição das categorias, II – Formulário de Inscrição, III – Carta de
Representação, IV - Carta de Anuência, V - Modelo de Auodeclaração de residência,
VI - Declaração quanto às vedações do Edital serão disponibilizados no site da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal
(www.cultura.df.gov.br) e no site do FAC (www.fac.df.gov.br).

Brasília/DF, 04 de setembro de 2023
FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES

EDITAL Nº 11/2023 – INVADINDO A CENA: EDITAL
DE BATALHAS DE RIMA DO DF E ENTORNO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PREMIAÇÃO PARA COLETIVOS
DE BATALHAS DE RIMA

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 934/2017 –
Lei Orgânica da Cultura, torna público o edital na modalidade de fomento de premiação da
comunidade cultural, de que tratam os arts. 16 e 17 do Decreto n° 38.933/2018, advindo do
processo 00150-00005778/2023-87, conforme as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1 O objeto deste edital é a seleção de agentes culturais (grupos ou coletivos) que tenham
prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do Distrito Federal
e/ou da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE-DF,
no contexto das batalhas de rima.
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1.1.1 Serão premiados coletivos de batalhas de rima que comprovem atuação de, no
mínimo, 1 (um) ano no DF e/ou RIDE.
Categoria Vagas Valor por prêmio Valor total

Batalhas de rima (coletivo) 20 R$ 15.000,00 R$ 300.000,00

1.2 As candidaturas selecionadas serão premiadas, conforme autoriza o art. 17, II, do
Decreto n° 38.933/2018, observadas as linhas de apoio descritas no Anexo I deste Edital.
1.3 Poderão ser contempladas neste certame batalhas de rima com ocorrência no Distrito
Federal e/ou nos municípios da RIDE que fazem divisa com o Distrito Federal.
2. DO RECURSO PARA APOIO
2.1 O valor total deste Edital é de R$300.000,00 (trezentos mil reais).
2.2 O valor bruto do benefício financeiro concedido a título de prêmio, para as categorias
relacionadas no Anexo I deste edital, será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dos quais será
retido na fonte o valor do imposto de renda, de acordo com as alíquotas previstas na
legislação vigente à época do pagamento.
2.3 O pagamento do benefício financeiro concedido a título de prêmio será efetuado em até
90 (noventa) dias a contar a primeiro dia útil subsequente à entrega da documentação de
habilitação para recebimento da premiação, desde que não seja constatada nenhuma
ocorrência impeditiva em relação à pessoa física ou jurídica premiada, considerando o
disposto no item 8 deste edital.
3. DO PRAZO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES PARA INDICAÇÃO
3.1. As inscrições de candidatura para premiação podem ser realizadas pelo próprio
interessado ou por um terceiro que o indicar, no período entre 06 de setembro a 22 de
setembro, por meio de preenchimento de formulário eletrônico de inscrição, acompanhado
da documentação listada no item 3.2.
3.2 Documentação para inscrição:
I - formulário eletrônico de inscrição, conforme Anexo II deste Edital, com acesso
disponibilizado no site da Secretaria de Estado de Cultura Economia e Criativa
(https://www.cultura.df.gov.br/editais-abertos/);
II – cópia de documento de identificação com foto e data de nascimento;
III - materiais que comprovem a atuação do coletivo no Distrito Federal e/ou na RIDE, tais
como cartazes, folders, fotografias ou material audiovisual (fotografias, folhetos, matérias
de jornal, sítios da internet, outros materiais), devendo o material estar relacionado à
categoria para qual está sendo realizada a inscrição;
IV – no caso de inscrição de grupo que é um coletivo sem personalidade jurídica, deve
haver carta de representação com assinatura das pessoas físicas que são membros do grupo,
constituindo uma pessoa física (integrante do grupo), por meio de seu CPF ou MEI, como
procuradora que pode inscrever o grupo e receber o prêmio em seu nome, conforme modelo
do Anexo II deste edital;
V - comprovação de residência mínima de 02 anos no Distrito Federal e/ou RIDE, por meio
de cópia simples do comprovante de residência ou de auto declaração de residência,
conforme modelo disponibilizado no site da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal; (https://www.cultura.df.gov.br/editais-abertos/)
4. ETAPAS DE SELEÇÃO
4.1 A seleção será composta das seguintes etapas:
Etapa 1 - Exame da admissibilidade das candidaturas, a ser realizado pela Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa, podendo ser solicitadas informações ou
documentações complementares;
Etapa 2 - Seleção das candidaturas premiadas, a ser realizada por Comissão de Seleção.
4.2 A notificação de necessidade de apresentação de informações ou documentação
complementar na Etapa 1 será enviada para o endereço eletrônico informado no formulário
de inscrição e deverá ser atendida integralmente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do primeiro dia útil subsequente à data da notificação.
4.3 Não serão admitidas na etapa 1 as candidaturas que não atenderem à notificação de que
trata o item 4.2 e as candidaturas que, mesmo após resposta, estiverem em desacordo com
este edital ou com a legislação.
4.4 A Comissão de Seleção será formada por 4 (quatro) membros, designados por ato
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, sendo pelo menos 2 (dois) representantes
da sociedade civil.
4.4.1 Poderão ser designados para atuar na comissão de Seleção:
I – membros do Conselho de Cultura do Distrito Federal;
II – membros do Conselho de Administração do FAC;
III - pareceristas contratados mediante credenciamento;
IV – servidores da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa;
V – convidados externos voluntários.
4.5 Os resultados das etapas 1 e 2 da seleção serão publicados no Diário Oficial do Distrito
Federal e no site da SECEC (https://www.cultura.df.gov.br/editais-abertos/).
4.6 Do resultado da seleção das candidaturas premiadas, a ser realizada por Comissão de
Seleção, caberá recurso fundamentado e específico que deverá ser direcionado à
Subsecretaria de Economia Criativa, a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da publicação do resultado no Diário Oficial do Distrito Federal, considerando-se
para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso
administrativo da decisão após esta fase.
5. DESCLASSIFICAÇÃO DA CANDIDATURA
5.1 São motivos de desclassificação:
I. falta de documentos exigidos no item 3 deste edital;
II. impedimento de grupos, coletivos ou entidades participantes por ter integrante que seja
servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e
Economia Criativa, membro (titular ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito
Federal, ou membro da Comissão de Seleção;

III impedimento de grupos, coletivos ou entidades participantes por ter integrante que
incorra nas vedações relativas a nepotismo previstas no art. 8° do Decreto n° 32.751, de 4
de fevereiro de 2011;
IV. impedimento caso seja pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em
licitação e impedida de contratar no âmbito da Administração Direta do Distrito Federal ou
que possua declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
de todos os entes da Federação;
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
6.1 A avaliação das candidaturas será realizada conforme a seguinte metodologia de
pontuação e critérios relacionados a seguir:
Grau pleno de atendimento do critério - 4,0 a 5,0 pontos
Grau satisfatório de atendimento do critério – 2,0 a 3,9 pontos
Grau insatisfatório de atendimento do critério – 0,1 a 1,9 ponto
Não atendimento do critério – 0 pontos

Critérios gerais Peso
Pontuação
Máxima

Resultado

A - Atuação do coletivo: será analisada e avaliada a atuação sob a
ótica de contribuição para o reconhecimento, difusão, valorização e a
preservação da cultura do Distrito Federal.

3 5 15

B - Contribuição da narrativa para promoção de valores não
discriminatórios e desconstrução de estereótipos – a análise irá
verificar se as iniciativas realizadas pelo coletivo promoveram ações
e/ou contribuíram para a difusão e promoção de valores que
contribuam no combate a preconceitos de gênero, étnico-racial,
religioso, geracional, ou por orientação sexual e identidade de gênero.

2 5 10

C - Atendimento a populações em situação de vulnerabilidade social e
acessibilidade – análise sobre os elementos que comprovem o
atendimento, por meio da formação do coletivo, a populações em
situação de vulnerabilidade, tais como residentes em áreas de baixo
IDH, populações quilombolas, povos de terreiro, indígenas, ciganos,
sistema socioeducativo prisional, pessoas com deficiência, pessoas
neurodivergentes, crianças, mulheres, comunidade LGBTIQIA+,
jovens das diferentes regiões Administrativas do Distrito Federal,
dentre outros.

3 5 15

D - Contribuição sociocultural que a atuação do coletivo proporciona
à(s) comunidade(s) em que atua - análise dos benefícios diretos e
indiretos que a candidato(a) inscrito(a) trouxe à(s) comunidade(s) na
qual a batalha acontece.

3 5 15

Critérios específicos Peso
Pontuação
Máxima

Resultado

E - Intercâmbio de expressões artísticas e culturais: será avaliada a
interação dos coletivos com outras batalhas que ocorrem no Distrito
Federal e RIDE e o diálogo com os diferentes elementos da cultura
hip hop

2 5 10

F - Comprovação de regularidade: será avaliada a regularidade de
ocorrência das batalhas de rima desenvolvidas pelo coletivo nos
últimos 3 anos.

3 5 15

TOTAL - - 80

6.2 Além dos critérios gerais apresentados no item anterior, as inscrições serão avaliadas
em relação a critérios específicos descritos no Anexo I deste Edital, de acordo com a
categoria na qual foi realizada a inscrição.
6.3 A pontuação final de cada candidatura incorrerá sobre a média da pontuação atribuída
pelos membros da Comissão de Seleção.
6.4 As fichas com a avaliação das candidaturas elaboradas pela Comissão de Seleção
poderão ser solicitadas a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do resultado
através do e-mail cgdf@cultura.df.gov.br.
6.4.1 Junto à solicitação, deverá ser indicado o número de inscrição e o nome do coletivo.
6.5 Nos casos de empate, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida nos
critérios A, C, D, F, B e E, sucessivamente.
6.5.1 Caso essas regras não solucionem o empate, o desempate será feito com base no
tempo de atuação do coletivo, sendo premiada a batalha mais antiga.
6.6 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação final inferior a
25 pontos.
6.7 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação “zero” no
critério A.
6.8 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a
aplicação de sanções administrativas ou criminais.
7. DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
7.1 Na hipótese de o número de coletivos premiados para uma das categorias descritas no
Anexo I deste edital ser menor do que a quantidade oferecida, os prêmios restantes poderão
ser remanejados para premiação das candidaturas melhores pontuadas, mas não premiadas,
devido à quantidade de vagas previstas inicialmente para categorial na qual está inscrito,
conforme deliberação da Comissão de Seleção.
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8. HABILITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DA PREMIAÇÃO

8.1 O representante do coletivo selecionado será convocado para apresentar a seguinte
documentação, no prazo de 20 dias, sob pena de perda do prêmio:

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitidas no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II – atos constitutivos ou contrato social, nos casos de pessoas jurídicas;

III - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, nos casos de pessoa jurídica com fins lucrativos;

IV - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;

V - Certidão Negativa de Débitos com o Distrito Federal;

VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;

VIII - declaração de que:

a) não é servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal;
b) não é membro titular ou suplente do CCDF;
c) não incorre nas vedações relativas a nepotismo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011;
d) O grupo, coletivo ou entidade não emprega trabalhadores nas situações descritas no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição da República;
e) O grupo, coletivo ou entidade não possui integrante que seja servidor efetivo ativo
ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia Criativa ou
membro (titular ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito Federal.
f) O grupo, coletivo ou entidade não possui integrante que incorra nas vedações relativas a
nepotismo previstas no art. 8° do Decreto n° 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.
IX – declaração em que indica os dados da conta bancária em que deve ser depositado
o valor do prêmio, sendo que os pagamentos serão feitos, exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A -
BRB, conforme Decreto nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011
8.2 A Secretaria de Cultura e Economia Criativa deve consultar o SIGGO e o
CEPIM para verificar se há ocorrência impeditiva em relação à pessoa física ou
jurídica e pode reemitir certidões disponíveis eletronicamente nos casos de
vencimento de sua validade.
8.3 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas,
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos
jurídicos com a administração pública.
8.4 Nos casos de pessoas jurídicas, as declarações de que trata o inciso VIII do
item 8.1, devem ser assinadas pelo seu representante legal, referindo-se a todos os
seus sócios, no caso de sociedades empresárias, e dirigentes, nos demais tipos de
pessoa jurídica.
8.5 No caso de inscrição realizada por terceiro, o valor do prêmio será pago
diretamente ao grupo premiado.
8.6 No caso de grupo/coletivo sem constituição jurídica, o prêmio será repassado à
liderança indicada expressamente pelo grupo/coletivo como seu representante.
8.7 Do resultado provisório de habilitação, a ser realizada pela Secretaria de Cultura e
Economia Criativa, caberá recurso fundamentado de inconformidade quanto à análise
da documentação, a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
publicação do resultado no Diário Oficial do Distrito Federal.
8.7.1 Nesta etapa, não será permitida a juntada de documentos adicionais nem
alterações dos documentos já apresentados.
8.8 Os resultados provisório e definitivo de habilitação serão publicados no site da
Secretaria de Cultura e Economia Criativa e no Diário Oficial do Distrito Federal.
9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A modalidade de fomento denominada modalidade de premiação da comunidade
cultural será implementada pela realização de pagamento direto aos premiados, sem
necessidade de celebração de instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 51, § 1º, I,
"a", da Lei Complementar no 934/2017 – Lei Orgânica da Cultura.
9.2 A prestação de informações não será exigida na modalidade de premiação, pois não
há assunção de obrigações futuras pelos agentes premiados.
9.3 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal.
9.4 O formulário de inscrição e as demais documentações exigidas neste edital deverão
ser apresentados em língua portuguesa (Brasil).
9.5 O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis nos sites da Secretaria de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal
(https://www.cultura.df.gov.br/editais-abertos/).
9.6 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições
previstos neste Edital e no Decreto n° 38.933/2018 que regulamenta o regime jurídico
de fomento à cultura no Distrito Federal.
9.7 Os recursos, impugnações e demais informações e questionamentos poderão ser
apresentados no Protocolo Geral da Secretaria de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal ou via e-mail cgdf@cultura.df.gov.br, direcionados à Subsecretaria de
Difusão e Diversidade Cultural.
9.8 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12/12/2012.

9.9 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identificação de
alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a
publicação do edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3
(três) dias úteis.
9.10 Conforme estabelece o art. 49 da Lei nº 8.666/93, por analogia, o presente edital
poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser
anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
9.11 Informações e esclarecimentos podem ser solicitados através do e-mail
cgdf@cultura.df.gov.br. ou através do telefone 3325-6267.
9.12 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.
9.13 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
ANEXOS: I - Categorias; II – Formulário eletrônico de Inscrição, III – Carta de
Representação, IV - Modelo de autodeclaração de residência, V - Declaração quanto às
vedações serão disponibilizados no site da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal (https://www.cultura.df.gov.br/editais-abertos/).

Brasília/DF, 04 de setembro de 2023
FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 62/2023
PROCESSO Nº 00150-00005402/2023-72.
O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por
FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES, na qualidade de Secretário de Estado,
cuja delegação de competência foi outorgada pela publicação no Diário Oficial nº
238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598, capitulo VII, nomeado
pelo Decreto de 04 de julho de 2023 e a Organização da Sociedade Civil
COMPANHIA VOAR ARTE PARA INFÂNCIA E JUVENTUDE, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº
01.601.749/0001-57, neste ato representada por MARIANA FERNANDES, que
exerce a função de Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO,
regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis,
mediante as cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Este
instrumento tem por objeto a realização do projeto “OPERÁRIAS DAS ARTES", a
ser executado em Brasília/DF, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1.
Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor
global dos recursos públicos da parceria é de R$ 255.536,15 (DUZENTOS E
CINQUENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E
QUINZE CENTAVOS). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 16101; II – Programa de Trabalho:
13.392.6219.9075.0293 ; III – Natureza da Despesa: 335041; IV – Fonte de
Recursos: 100. 2.4 – O empenho é de R$ 255.536,15 (duzentos e cinquenta e cinco
mil, quinhentos e trinta e seis reais e quinze centavos), conforme Nota de Empenho
nº 2023NE00661, emitida em 01/09/2023, sob o evento nº 400097, na modalidade
global. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este
instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 20/01/2024. CLÁUSULA
QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será exigida contrapartida da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –
GESTORES DA PARCERIA: LUIS EUSTÁQUIO BRAGA - Matrícula nº 172.810-5
- Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental e MARCELA MENDES DE
ARAUJO - Matrícula nº 158.509-6 - Gestor em Políticas Públicas e Gestão
Governamental. Data da assinatura: 01 de setembro de 2023. P/SECRETARIA:
FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES e Pela OSC: MARIANA FERNANDES.

SUBSECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO CULTURAL

 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 388/2023

PROCESSO Nº 00150-00004770/2023-01. Das Partes: FUNDO DE APOIO A
CULTURA-SECEC, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e o/a Agente Cultural DORI
PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS EIRELI - CNPJ nº 24.***.034/0001-01. Do
Objeto: Concessão de Apoio Financeiro para “Participação em Evento” no âmbito do
programa Conexão FAC, conforme Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020, publicada no
DODF nº 30, de 12/02/2020. Do Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16903; Gestão: 23903. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.9075.0110 - Transferência de Recursos para Projetos Culturais- Conexão
Cultural DF- Pessoa Jurídica-DF; Fonte 100; Natureza de Despesa 33.50.41; Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 31/08/2023; Ordenador Responsável:
JOSÉ CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR.
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